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Plenário das Deliberações 

Protocolo D Projeto de Lei 
D Projeto de Decreto do 

N.º 149 Em 27 /04/2020. Legislativo 
D Projeto de Resolução Nº. 103/2020 

às 15:31 hs. D Requerimento 
X Indicação 
D Moção de 

t:O:J::t: j h, QjlJJ{.J.r. (_b;~t.';f.,,.~!J 
n Emenda 

Assinatura do Funcionário 
Autor: Vereador Dr. PAULO CESAR RAYE DE AGUIAR-PMDB 

Senhor Presidente: 

Indico à Mesa, após cumprimento das formalidades regimentais e 
deliberação do Plenário, seja enviado expediente ao Prefeito Municipal, com 
cópia ao Secretário de Urbanização e Paisagismo, solicitando providências 
quanto à roçagem e limpeza dos lotes do residencial Cidade Jardim, ao lado do 
bairro Vila Maria, seja feita ainda a notificação dos proprietários daqueles 

imóveis. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Barra do Garças-MT., 27 
/,...., 

de abril de 2020. 

Dr. PAULO CESAR AGUIAR 
Vereador-PMDB 

Presidente cfa Comissão de Educação, Cultura, Saúde e Assist. Social 
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TUSTIFICATIV A 
Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores: 

Observamos que a grande maioria dos lotes daquele bairro 
estão em situação de abandono, e que seus proprietários nem sequer fazem 
a devida limpeza dos mesmos, gerando uma questão de saúde pública, 
pois o mato cresceu muito colaborando para a proliferação de insetos e 
outros animais nocivos às pessoas. 

Diante do exposto, pensamos que o Poder Público Municipal, 
ou seja, a Prefeitura Municipal, através da secretaria competente pudesse 
encetar uma ação de limpeza, contando com a colaboração dos respectivos 
proprietários. 

Esperamos contar com a atenção do ilustre Prefeito e seu 
secretário, no atendimento desse nosso pedido e que providências sejam 

tomadas. 

Vereador-PMD 
Presidente da Comissão de Educação, Cultura, Saúde e Assíst. Social 
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